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o CONGRESSO ~ACIONALdecreta:

-,n. I~ Os.artz. 3~. 14.~ 18 da Lei Ii~ 5.889. J,,; 8 de junho de 1973. passam a vigorar com
as seguintes alterações:

"Art. 3~ Para os efeitos desta Lei. considera-se empregador rural:

1·- a pessoa física ou jurídica. proprietária ou 115,). que explore atividade agroeconômica,
em caráter permanente ou temporário. diretamente ou por intermédio de prepostos c com o auxílio·
de empregados:

11- a união de produtores rurais. pessoas fisicaz. mediante ajuste escrito. com a finalidade
de contratar trabalhadores rurais para prestação Je serviços exclusivamente aos seus integrantes.

::::~ Os produtores rurais de que trata o inciso II serão responsáveis so lidários pelas
obrigações decorrentes da relação de emprego." (:"!R) .

"Art. I~. Contrato de safra é aquele cuja duração depende de variações sazonais d~í

atividade agrocconómica c tem por finalidade a execução d,)~ zcrvicor decorrentes da rafra c das
tarefas compreendidas desde .:. prepare do solo até a colheita.

" .., Cl . '1·11'·111' '" -.' [.•.. \ "l'11I'r:\ Il'C·~~···1·1··1111"·I·lt,-··, "'.'":,-.·.....-1·1-1':.·1...·.·;"\,-.1 r.l,.', ...-,t-',I'ct.:,,,;; tio:, L.·lo:ri,:"j.)" 1- (;'..J I L -' lll_ ~,<1 « ... I .... '- ,-",,,.,. ~ '- L. '- t- '- --

em que as tarefas ser;}'.:, desenvolvidas.

~ .:::: O .:(,:1tr~H(· I.i-.: .:.al';;:' pazcn :1 "Ig,x~lr :;~r,'1 dcterminacào de p;-;:o:, :C oj empregado
lÍt::~mpcllll:!r Ui': ra~ incomna: ívcis COI11 o objeto d.) contrato.' (:'J R)

··Ar,. I::. .~S infrações acz dispozitivcc ;jC:'I~! Lei serão punida; ':0111 multa de P.$ ~,SO.(J()

(trezcmose oitenta reais) por empregado em situação irregular.

:~ I~ A.': infrações a.):, dizpositivor da (',:,n:·:,1 idacão dar Lciz tio:. T rabalho - ,CLT c.
kgi:b:;5(. ,:,:p:lrs:l. comctiüa: contra .) trabalhador rural. serão punida: com :12 multar nelas
P~\."\·~ ~t!:-::.

:: '::::_\.;; pcnalidndcs serão aplicadas peb ~!l110r;d;,t,.k: competente t.I0 \iinisléricl do Trabalho
c E"·:pr\~;;':I. ~L: acordo ,:,:,,1'1 (I dispo::.Sl(> 111)Titulo VII ti:! CLT.

~. 3Q A' fiscalização do MinistériL' do Trabalho ç En1r,ro:cg(·_ e;~igiI:~_dc ..z empregadores rurais
ouprcdutcres equiparados a comprovação do rec~)1pi.:ments~ ~t:J ,\.c.nnjtuj.fg; Sindical. Rural ,d1.S
categorias econômica f profissional." CNF.) , !;"~ .:. '_~' 5,-" '~ •..... '.:: ... '>"':::::::::

Art. 22 Fica 2. Lei rl ::.8;~9, de 1973, acrescida de.;:- seguintes artigos:

u" QQ' - -' ..l l~ . ' d d .,....n.. -.:..,.. '.!U3..ila.) Ú empregador rura tomecer gratUltameme- 30 emprega o prc. utos in

natura e outras utilidades, inclusive moradia, transporte, alimentação, área agriculturável, educação, ..
serviços médico-hccpitalarec, 'odontológicos e farmacêuticos, não haverá integração desses
benefícios ao salário do e.mpreg.::d(.." (lw..)"

"An. l4-A. N0S comra!(t,: de Z:1J.-T8 com duraçâü inferi·)r QU igual a vinte e nove dias,._
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poderá ser dispensada a anotação na Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, observadas-
as seguintes condições: - -

I - autorização em convenção ou acordei coletivo;

II - pagamento diretamente ao trabalhador das parcelas correspondentes 3005 direitos
trabalhistas proporcionais aos dias trabalhados, inclusive Fundo de G3I3Iltia do Tempo de Serviço,
ao término do contrato;

III - vedação de prorrogação do prazo e de contratação sucessiva em intervalo inferior a
seis meses,

. .. Parágrafo único. O. descu..mprirnento de qualquer das. condições previstas neste artigo
ensejará que (1 contrato de trabalho seja considerado como de prazo indeterminado, semprejuízo da
aplicação das sanções cabíveis:' (NR)

Art.3Q Esta Lei entraemvigor nadata de sua publicação.
".; .. "'. ',. :.

Art. 42 Ficam revogados Co § 52 de- art. 92 e ('2 arts. 11 e 20 da Lei n2 5.~,39, de S de junho
de 1973. :-

.' '.

Brasília,

LEGISL-\.C.';'O CITADA ANEXAD.A PELA'
COORDENAC-~ODE ESTIJDOS LEGISL~TIVO~CeDI

.CONSTITITICÃO.·
.>

DA
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BR.ASIL

1988
.• ~ ~." ~ ~.:: ~ '~"·A· ,•.~ .~_:•..•"," .~:r:c.

..... TITULO IV
DA üF..tJANIZA';.;'O D()S PODEPFS

CAPÍTULO I
DO PODER LEGISLATNO

Seção VIII
Do Processo Legislativo
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Subseção In

Das Leis

Art. Ó1. A iniciativa das leis complementares e 'ordinárias cabe a
qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, -do Senado
Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo
Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da
República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos nesta Constituição.

§ 1o São de iniciativa privativa do Presidente da República 3S leis
.que:

I - fixem ou modifiquem os efetivos das Forças Armadas;
TI - disponham sobre:
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na

administração direta e autárquica ou aumento de sua remuneração;
b) organização administrativa e judiciária, matéria tributária e

orçamentária, serviços públicos e pessoal da administração dos Territórios:
c) servidores públicos da União e Territórios, seu regime jurídico,

provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria;
... Alinea "c" com redação dada pela Emenda Constitucional n" 18. de

05021998.
d) organização do Ministério Público e da Defensoria Pública da

União, bem como nOTm23 gerai: p3T3 :1 organização do Ministério Público e
da Defens.oria Pública dos Estados, de) Distrito Federal C dos Territórios;

e) Cr1::iC3.ü. estrururacão e atribuicões dos Ministérios '= óraãoz da, ~ ~, -
administração pública;_... ..~, _:::: .__'

f) militares das Forças ..Armadas. seu regime jurídico, provimento de
cargos, promoções, estabilidade, remunt~çãü, refor:m~ e transferência P3j3 a
reserva.

* Alinca ".'" acrescida t-ela Emenda Constuucic-nal n" l"J,:- 0-) 'i·'·l'~Q9.I c.~ J """"" c...J,-, ..c..l~ r c. .;.6 "-' c,.; t..:u _'1.. ...'-' ~ (... {aU ' .. ', .. ~ _ l'_ _. '-lo

§ 2':' .t.... iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação 3­
Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no mínimo, um por
'centüdü eleitorado nacional, distribuído. pelo menos.porcinco Estados. -CI)n1

-não rnenos.de três décimospor cento.dos.eleitores de cada-um deles. '"
.~ "-.-,' ,-"r -·T ~~.1. ~ .. ~ _. ':: s- _-, -'.~.... ~:-', ._._ " \" -::.\ .

.. .; ' .:... ::_._ "' ~ :. "' ;;' A.;' .. ".. :; ~_..- ;" _ .._~' ..

- r: ';' .. ';";;"~;,' ;, ~ '; ~ .



LEI N° 5.889, DE SPE JUNHO DE 1973.

ESTATer ~'iüF~~.;lAS REGULAD(,R.AS DO
-TRABAlHe) - 'JU.JF~L .., E' "~DÁ - OUTRAS

--- 0--',,,0 PRbVí:ÓÉNCLAS::-'::'- -

.........................................................................................................................................
", -. - -. :~."•• ," o'" • • ~ -.' • • -"- - ' • - •• "1' . .

Art. 3" Considera-se empregador rural, para os efeitos desta Lei, a- ­
pessoa física ou jurídica, proprietária ou não, que explore atividade 3g[O­

econômica, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou através de
prepostos e com auxílio de-empregados. -

,§ 1" Inclui-se na atividade econômica referida no "caput" deste
artigo a exploração industrial em estabelecimento agrário não compreendido
na Consolidacão das Leis do Trabalho.

S 2("Sempre -que uma -ou mais empresas, 'embora tendo cada urna
delas personalidade jurídica própria, estiverem sob direção, controle ou
administração de outra, ou ainda quando, mesmo guardando cada uma sua
autonomia, integrem grupo econômico ou financeiro rural, - serão
responsáveis solidariamente nas obrigações decorrentes da relação de
emprego.

~_ -- Art. ?C> - Salvo as hipótts~sd~ autorização legal (lU - deci~
judiciária. só poderão -ser -descomadar __ do empregado irural as seguintes
parcelas, calculadas sobre (I salário mmirno:

3) até o limite de 20r.;é. (vinte por cento) pela ocupação da morada:
b) até 25~ó (vime e cinco por c-ento) pelo fornecimento de

alimentação sadia e farra, atendidos os preços vigentes na região:
c) adiantamentos em dinheiro.

~ I(' As - deduções acima especificadas deverão ser previamente
autorizadas, sem o que serão nulas de pleno direito.

§ :20 Sempre que mais de um empregado residir na mesma morada,
o desconto, previsto na letra "a" deste artigo, será dividido
proporcionalmente ao número de empregados, vedada, em qualquer hipótese,
a moradia coletiva de famílias.

5
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§ 3" Rescindido ou findo o contrato de trabalho, o empregado será

obrigado a desocupar a casa dentro de 30 (trinta) dias.
§ .+0 O regulamento desta Lei especificará os tipos de morada para

fins de dedução.
§ 5" A cessão pelo empregador, de moradia e de sua infra-estrutura

básica, assim como, bens destinados à produção para sua subsistência e de
sua família, não integram I) salário do trabalhador rural, desde que
caracterizados como tais, em contrato escrito celebrado entre as partes, com
testemunhas e notificação obrigatória ao respectivo sindicato de
trabalhadores rurais.

*§ 5<:' acrescido pela Lei r/I 9.300. J~ ~9 0$ 1996.

Art 10. A prescrição dos direitos assegurados por esta Lei aos
trabalhadores rurais só ocorrerá após 2 (dois) 3IlOS de cessação do contrato de
trabalho.

Parágrafo único. Contra o menor de 18 (dezoito) anos não corre
qualquer prescrição.

.Art. 11. Ao empregado rural maior. de 16 (dezesseis) anos é
assegurado salário mínimo igual ao do empregado adulto.

Parágrafo único. Ao empregado menor de 16 (dezesseis) anos é
assegurado salário mínimo fixado em. valor correspondente à metade do
salário mínimo estabelecido para o adulto.

Art. 14. Expirado normalmente I) contrato, 3 empresa pagará ao
. safrista, Z! titulo de indenização do tempo de serviço, importância
correspondente a 1112 (um doze avos) do salário mensal, por mês de serviço
oufração superiora 14 (quatorze) dlàs~-~~:-','_·- ._, _

. Parágrafo único. Considera-se contrato dt saíra (I que tenha sua
.duração dependente de variações estacionais d; atividade agrária.

Art. 15. Durante o prazo do aviso prévio, se a rescisão tiver sido
promovidapelo empregador. o empregado rural terá direito 3. I (umldia por
se,~3piJ:,_.5e!!1: prejuízo do salário integr;1J:,.par?:J!rº~~f~.:~!'!-_t~~}r?baIho.. - _ .'.

'" ,.

An. 1S. A::. infraçõec 30;; dispositivos desta Lei e aos da
Consolidação das Leis do Trabalho. ::3.1';0 as do Titulo IV, Capítulos L IlL
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IV~ VIII e IX, serão punidas com multa de 1/10 (um décimo) 3 10 (dez)

salários mínimos regionais, segundo a natureza da infração 1: sua gravidade,
aplicada em dobro, nos casos de: reincidência, oposição ;) fiscalização ou
desacato à autoridade.

--: -§ --10 A falta-de registro de empregados ou (f ~ejl3:~gistiü em livros
ou fichas não rubricadas t legalizadas, na forma do art.42 da Consolidação
das Leis do Trabalhosujeitará a empresa infratora à multa de 1 (um) salário
mínimo regional por empregado em situação irregular.

,~ 1° Tratando-se de infrator primário, a penalidade, prevista neste
~igo, TI3() excederá de 4 (quatro) salários mínimos regionais.

§ 3° As penalidades serão aplicadaspela autoridade competente do
Ministério do Trabalho, de acordo com (1- disposto no Título 'VII 'da
Consolidação das Leis do Trabalho.

Art. 20. Lei especial disporá sobre aplicação ao trabalhador rural,
no que couber, do regime do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço ­
FGTS.

• .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. • 'O 'O _ 'O •••• 'O 'O 'O ~ ~:. ~.~.'"; ":_~"." 'O 'O 'O 'O 'O 'O ..

Mensagem nQ 1 . 793

Sen..hores lvitmbro2, do Congresso Nacional,

Nos termos do artigo 61 da Constituição Federal, zubmeto ;} elevada deliberação de

V0S23.'; Excelências, acompanhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado do

Trabalho e Emprego, o texto do projeto de lei que "Altera a Lei nS! 5.$89, de g de junho de 1973,

que "Estatui normas reguladoras do trabalho I1lI'31 e dá outras providências".

Brasília, 27 de novembro de 2000.
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EM N° 46 IMTE
B~íÚ~ 19' .. de setanbrode 2000.

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

'f"" •.••

Submeto à' elevada consideração dé Vossa. E.xcéiênci~'~ a'n"exo anteprojeto de lei
objetivando promover alterações na Lei n° 5.889:0 de 8 de junho 9:~}21.3" que~estatu.i·,~()~à;S.
reguladoras do trabalho I'UI2l e dá outras providências". '.< .-. "":7 .• , ,....,,, .. ,

A presente proposta leva em consideração não apenas 3.S substanciais transformações
econômicas e sociais ocorridas no C3IDpo, IIl3S também 3. necessidade de adequação aos princípios
que norteiam a modernização das relações trabalhistas em nosso país: a redução da intervenção
estatal no âmbito das relações de trabalho, o prestigio à negociação coletiva e i) incentive> à
formalização dos vínculos empregatícios.

~-''=-''''':.'..-:''''". - :., .

Um dos grandes desafios a serem enfrentados pelo Brasil é. o êxodo rural. A inserção
de significativa parcela de trabalhadores I"UI3is em um novo quadro .de empregabili~4~~~;ç:~iii,
melhores condições de trabalho, certamente contribuirá para a fu:~ça6':Jo~liótnem no C3IIlPO'~"-'o.".' ...,.

, 9 projeto foi elaborado após discussões com diversos segmentos do setor e propõe
'inovações a partir de experiências bem sucedidas, como é o caso da pluralidade de empregadores­
~soci:3.çã~1 de empregadores rurais com a finalidade de contratar trabalhadores para sem
integrantes, em caráter permanente - que passa a integrar a definição de empregador rural, contida
nCL3rt.3~d3-Lein~5.889,de1973.. ---- ..-.~ _.-:-:- _-~. L, ..

',,;" "," ",

...,_, • .; ••_..:..~ .. _." .'~ .. ;;"':'..l.~ •

....... -.:.:-~_.:.. ;"..; ~ :""~':-';' -c.:..'~ _o,"'\,/ _ - .:,.- ~ . .;.

, .., '. '. ..0 chamado "condomínio de empregadores" foi introduzido em RolimdÜ,~-e~·}r~ihé
'com trabalhadores do setor de cana-de-açúcar, e está sendo adotado na região de cultura .da ,b.r3njs
no interior de São Paulo. Em Minas Gerais, :3. mão-de-obra contratada 'por esse sistema re~~d~'P0~
cerca de 2(l':'~ da produção de grãos da região de Paracam, estando em franca expansão p3I3 outras
áreas do Estado, destacando-se Unaí, São Gotardo e Ponte Nova,

A medida visa propiciar s necessária segurança jurídica ;;. essa nova forma de
contrstacão, que garante maior agilidade para ü empregador, bem corno assegura ;:I preservação dos
direitos trabalhirtas di) empregado, diminuindo s informalidade.

'> ;]_~ :o,c;;,' ".'Ôütta~riiüàificaçãc. que merece ·de;t34u~;efei~:~~.;;:'i(~:~Otitr3.!..::{tré~~cuj\:. co~cei~Ó;"
'3.d.quire .maior amplitude para abranger não só às a~~iajde':" dc:penjen:es~~' V~3~(\:S ,e:uclOn:n~'
.6 _atj:vj9,':.d..~_.~gciri3.,JnastQd~" (I conjunto de atividades 3.grC'ecom:mu~,~.sujettas ~' ~~~:'~
S3.Zonalidades.. ·",c. ;;;, ; '.". .:•. "o. ..... , .

." .. :: '-'À propostaprevê que, n03 contratos de safra de C~,)~' ciirti~sima duração (a~ê1~
dias), seja disoensada a 3DOUC3.(1 03, Carteira de Trabalho e PreV1dencla SOCl31 - CTPS, mediante
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autorização em instrumento coletivo. O procedimento simplificado n3.0 compromete os direitos do
.empregado, Da medida em que é previsto o pagamento direto das verbas trabalhistas, inclusive do
valor correspondente ao F.'~do de Garantia do Tempo de Serviço...

.:-:~~:., ,._. A proposta contempla, ainda,' a possibilidade de os empregadores concederem i

beneficios aos empregados, sem .o risco de que essas liberalidades resultem em posteriores
incorporações ao salário. Com o acréscimo do art, ~Q-A Il3 Lei n" 5.S8~, de 1973, desvinculá-se do'
salário os beneficios concedidos, graruítamente, 3.0 empregado, na forma de produtos in natura e.
OUIr.::S utilidades, inclusive moradia, transporte, alimentação, área agriculturável, educação, serviços
médico-hospitalares, odontológicos, farmacêuticos, 3. exemplo da proposição recentemente
encaminhada por Vossa Excelência ao Congresso Nacional relativamente 30S trabalhadores
.urbanos.

._,,' ...__ ,~ ~. o projeto li:idUi t3mbém--i-elevaÇâo dos valores das penalidades por ínfrações.â Lei
·~~;5..s.?P~;,d~ 1973, e à CLT, atualmente considerados irrisórios, visando coibiras irregularídàdes'
que se observam no meio rural, .. ." - . ....-. . .

São estas, Senhor Presidente, as razões que submeto a Vossa Excelência para a
apresentação do presente anteprojeto de lei. .
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Aviso nº 2.138 - C. Civil.

Em 27de novembro de 2000.

Encaminho :1 essa Secretaria Mensagem do Excelentíssimo Senhor Presidente da

República relativa a projeto de lei que "Altera 3, Lei nS! 5.8S9, de ~; de junho de 1973, que "Estatui

normas reguladoras do trabalho rural e dá outras providências".

EDRO.PARENTE
Chefe da Casa Civil

da Presidência.daRepública..

. """,' ,

,ASua Excelência o.Senhor
-oDeputadoÜBIRA.TA.."N Á.GlJIAlro .Ó:

Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados
BRASÍLIA-DF. .
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APRESENTAÇÃO DE EMENDAS
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PL n:' :::.:::llIlH) - altera a Lei n.r-5.?:?!?, de i:de jt!I1OC' de 1:)7:.,que E~utui

I norma; rezuladoras d.~ trabalho rural e di!outras rovidéncias.

-------1 AUTor. I--------~

MOACIR MICHELl=TfO

5 - :Ui;.:T1tLiTIVü ·:iLo:·B.\L

pii~lE~;H ~

: -,:. ,'L '_".,::::;" ".', :-;1',
I:.... . ,- -.- -.,+ .

i'-,.-._.' I";

r-----'-- \ ..

LJ
~. :',}l/T :.,'.

I
t ~o

EME:r~TIA ADITIVA AI) PROJETO DE LEI N.':· 3.811

Acrescente-se 3(. Artigo 10 do Projeto do; Lei n." 3.':: 11100, que altera ü artigo 14"', parágrafo 2':' da Lei
n." 5.~:8~~, de 191':l., que passa a vigorar com Lo seguinte texto:

I . . . .'..

1.~:~===~=~=~==~!!§ 1 0 .

i § 20 , .
. desde que não seja serviços correlacionados à safra,

JUSTIFICATIVA

(

Ezte parágrafo pO:.J:ui dois equívocos. O primeirc.. é de ordem técnica, pois não há determinacão de
iprazo no contrato de .:,;.;,ÍT2. O segundo equivoco é de conteúdo: no contrato de safra ü empregado é:

1

1contratado p:J.I":1 urna atividade principal, corno 2 de colheita. Entretanto, há s: arividader correlatas :30

contrato de safra, 1070mü 3ITU3Ç:iO e amontoar palhas, entre outros. Enfim, são mos os casos de atividade
exclusiva. Na grande maioria, há sempre outros serviços correlacionados à safra do produto. Talvez, apenas

Ino C3.,;;O da laranja seja procedida 2 colheita sem outros serviçc e. Jv13~. ainda assim. é possível observar ri

!capinZl.::Zic, naz ruas (,U mecmc .:. combate às forrnizas. Dessa füTITl3.. para corrizir este ecuivoco énecessárioI • • - _ ..

!acrescentar ao parágrafo s expressão "J~..ie que não sejam zerviç»: ':{O]f~!J~i.:>n02J,XJ safra. "
I

;

!r'.:'_T.~,: 1\'1 " ()4f}1
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APRESENT_~ÇÃO DE EMENDASI
i
I,

I

I'----------------'

I

IEC \\I\6~) rf\

PL. n.' ~.Z! l/üO- altera ~ Lei n.' S.:s~ç.. de S de junh« de !Q73, que E<'UtUi
normas rezuladoras do:, trabalho rural e d:í outras rovidéncias.

I
!

r
I

I AUTOF. 1--------,
MOACIR MICHELETTO . .

I
1-----------------'

.' . :·.r·ITlV.'.3 • MC·OIF1e.TIV.'.I • :UPF.E'::::;rv.'.! 1'-- ---'1 i 2 ZlJKiTiUT1V.'.
I

n·lo'::lso:·

-Acrescente-se ~G Artigo 2~ .1(, Projeto de Lei n." 3,.~ I lIüO, que altera (ocmigc,Y'-A dá Lei n." ;:.~:89,

de 1973, que p~:.;;:, ~ vigorar com ü seguinte texto: .

. Artigo 2° '':' : .

"Artigo 9°_ A .

, . ' . .' ,_o ,~ .. , .• _~

:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::·~;~i~~.·d~·~;;:::i~ii~d~~B.~;R~cip",ç5e. em resultados.

.~ ·JUSTIFICATIVA

(:t./ ,-, I
v· L·~;D~'~' Jí', ... 1 ..... ;,)

'. "
:.. ' . J, legislação rrabalhina rural. num pai; eminentemente' 3g;i':ü1i, deve primar por dois arpecror d:
Iinteresze nacional. produtividade e melhoria de vida do ernnrezadc rural. Para tanto. deve-re incentivar 30'
i máximo 3 diccibuição de beneficio; eociai; que, ern tece, P,;:S3..t;', rer caracterizador c,J!TJ·) salários indiretos,
para melhorar ~ qualidade de vida do empregado t, azsirn. reter (o êxodo rural.

Com 3. criação de,::; prémios do: produtividade, que poderão ser adorador de forma individual ou por:
. equipe, ou 2 pzrticipação de resultados. que ze adequa mais "'J âmbito rural. estaremor estimulando o.
: aumento da produtividade na agropecuária, :,,-k3!'I.;:rr,JO também maior rendimento no trabalho.

H::JVc,j, ganhos imediatos co", 2 instituição dezter benefícios. tanto P:U3 ,j empregado. corno para o
iempregador. Toco Co empregador rural que adotar 2. participação dê rezultsdo; ns :;U3 colheita. nsruralrnenre.
I obterá maior zelo pc., pane do empregado no cuidadocom ::. lavoura, pois eleterá participação nc; g;:,.n.hGs:'
'i deeficiênda. . . . - ,

.. " / '/1 7/



COMISSÃO DEAGRICULTURA E POLí'·ICA RURAL

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS.. . ". "," . -' .. '. .... '-.- _., .. , ' .. ' ,.".".",

PROJETO DE LEI N° 3.811/00
, "-

--- l'Jos-:'termÓs'dl9:art.'t19~·C:;:;'~ 1Q
, do Regimento Interno da Câmara

,dos Daputa.d0§:~::(. ::Sf:: Pfêsfde-me aeterrninou s. abertura .. ';:" dívulçação na
Ordem do Dia ?da::: Comissões :_:.. de-prazo .para apresentação-de. emendas; a
partir de: 10/CJ-+/.2000,,=pur cinco-sessões. ~Esgotadc. o prazo, foram apresentadas
duas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 19 de abril do; 2001.

13

.....•." ""'-'. ,', ..

I - RELATÓRIO

,,,:or.4/l';±''c:---J
M9ftE~~BOO ---H // 7S~ ,., .I

o Projeto de Lei nO 3.811, de 2000, de autoria do Poder
Executivo, objetiva alterar a Lei n" 5.339, dE: 1973, propondo:

". . ..

- dar nova redação aos artigos 3", 14 €: 18; e

..acrescentar os artigos 9"-A e 14-A.

Vejamos; de forma sucinta, o teor das alterações propostas
pelo Poder Executivo.

No que se refere ao art. 3°, há que se anotar como

alteração fundamental a introdução da figura do consórcio ou ·condomínio de
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empregadores", como se faz menção na E.xposição dê Motivos do Ministério do

Trabalho e emprego.

Permitam-me, os nobres pares., um.parêntese, mesmo que

fora de lugar e tempo." para ... ~aiiifeStãr "minha .p~f~i-ência pelo termo

CONSÓRCIO, no lugar de CONDOMíNIO. Condomínio, é co-propriedade,

propriedade em comum, é domínio exerddõ-juntameiite. com outrem. Daí

entender inadequado, inconveniente mesmo o uso desse termo, uma vez que em

tela a figura do trabalhador rural.

Relativamente ao art. 14,. a alteração proposta objetiva

oferecer uma nova conceituação de CONTP.ATO _Os SAFPA, que deverá, para

sua validade, conter perfeita especificação do objeto e do período a que se

circunscreve. O descumprimento dessas duas condlções essenciais acarretará,

como conseqüência, a indeterminação do prazo contratual.

No que concerne ao art. 18, a proposição, em suas linhas

básicas, altera a sistemática vigente relatíva à aplicação de multas. Nesse

sentido. fixa a multa de RS33D,OO para as infrações aos dispositivos desta lei,

que é a de nO 5i.889/1973 e determina que .as il':!fraçQ9:$. aos dispositivos da
êôrisolidaÇão das Leis do Trabalho se sujêitaráo-às multas netaprevistas.

Os artigos acrescidos, vale repetir, os de nO~ 9°-A e 14-A,

objetivam, respectivamente:

- determinar que as liberalidades ê benefícios que

. específica, concedidos aos empregados, não venham,a qualquer. tempo, a

jrJtegrar~se ao salário do empregado; e
-' ... -._.,~ -:--~ ,_o .. -: ..•_ - ­

•• '. .:» x: ;,:' ::::'.~ .--. i; ~ -

- dispensar a anotação na Carteira de Trabalho e

.Pr~vidência Social - MTPS. quando =. âuraçaúd~;~ontr3to de safra for igualou
inferior a ~9 díss, observadas as condições que especifica.

No prazo regimental foram apresentadas duas emendas

pelo nobre Deputado Moacir Micheletto. A primeira, propondo modificação do § :!o

do art. 14, para que se lhe insira a expressão "desde que não seja serviços

correlacionados à safra". A Segunda, também uma emenda modificativa,

propõe seja inserida no ,c0l1'0 do.ArL ..9°-A .6:..expressão "prêmio~.de

prodiitiVidádeouparticipação em resu·ltad-o~;. ..... ..-c" - . _ •.. --- ..

.. Este, o relatório.



11 • VOTO DO RELATOR

o Projeto de Lei nO 3.311, de 2000, de autoria do Poder

Executivo é um dos exemplos perfeitos de norma legal com a chancela dos usos

e costumes. Apresenta-se como. qm conjunto de normas consuetudinárias

aprovadas pela sociedade através da prática reiterada, do. uso continuado

porque capaz de atender aos interesses dos que integram atividade específica.

Abordemos primeiramente, porque se trata de hábito

secular, o trabalho de safra. A ninguém é lícito ignorar que tal atividade é regida

por normas, por regras até então consuetudinárias, por todos praticadas e por

todos aceitas.

No que conceme ao chamado "condcminio de

empregadores', ou consórcio de empregadores, como preferimos, se bem que

figura bem mais recente, já está consolidado em alguns Estados, com crescente

utilização por outros Estados da Região Sul, Sudeste e Centre-Oeste. Por sua

conveniência e praticidade, tanto para empregadores como para empregados,

virá a se configurar, quando aprovado este projeto de lei, no mais novo instituto

de nosso ordenamento jurídico.

Permito-me lembrar aos nobres pares desta Comissão de

Agricultura e Política Rural que lei ideal não é aquela que, por interesse ou por

conveniência do poder constituído, cria e regula um fato. Lei ideal, a nosso ver, é

aquela que, atenta aos costumes, hábitos e tradições de determinada sociedade,

regula os atos que, pela reiteração, integraram-se ao dia a dia dessa

comunidade. Regula os atos e as relações deles decorrentes, de forma a conigir

inconvenientes porventura existentes, o que é natural nas relações entre o forte e

o débil econômico, quando essas relações se consolidam à margem dos

principios de eqüidade e justiça.

É este, exatamente, o caso do Projeto de Lei nO 3.811/200,

que ora discutimos e, em seguida, votaremos.

Os pontos principais da presente proposição vêm de ser,

pois, a inserção, em nosso ordenamento jurídico, da nova figura do "condomínio

de empregadores' como empregador rural, a regulamentação do contrato de

safra e, finalmente, 9 determinação expressa de que produtos in natura e outras

utilidades concedidos aos trabalhadores rurais a par do salário contratado. 2 ele

não se integrarão. Acreditamos que referidos pontos, pelo interesse que suscitam

nesta comissão, não necessitam de maiores detalhamentos.

15
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Ao projeto foram apresentadas duas emendas pelo nobre
Deputado Moacir Micheletto. Como dissemos acima, a de número 2 objetiva
inserir os "prêmios de produtividade ou participação em resultados" entre as
"utilidades" de que trata o art. f31'-A, acrescido à Lei nO 5.889 d.;: .1973 pelo art. 20
deste projeto. A acuidade do Autor enriquece este projeto de lei, na medida em

que traz ao amparo legal esse costume, essa prática secular de premiar o
trabalhador eficiente.

:.'.

A outra emenda, a de número 1, pretende inserir no § 20do
art. 14 a expressão "desde que não seja serviços correlacionados à··safra".

Aqui, um pequeno senão. Apesar de nosso esforço, não encontramos maneirade

inserir no contexto .do referido Sz.' a expressão sugerida. Ademais, e esta é a

razão determinante para rejeição desta emenda, entendemos existir uma perfeita

sinonímia entre a expressão proposta pelo Autor e "tarefas incompatíveis com

o objeto do contrato", constante do referido § 2°.

Pelo exposto, somos pela APROVAÇÃO do presente
Projeto de Lei nO 3.811, de 2000, com adoção da Emenda nO 2 € rejeição da

,Emenq.~I)° 1, ambas déautoria do nobre Deputado e Moacir:>Micheletto.
;e"ConvJd~mClS. à~ mei-n6~6'~'d~sia"Comissão a idêntico poslcionarnento.

Sala da Comissão, em ~1.. de maio de 2001.

c~~uta~rAD'~" \-\~~~;c- : ,."
v

COMPLEMENTAÇÃO DE V()TO

Após realizar algumas reuniões com assessores do Poder Executivo e
com entidades que representam J agricultura brasileira. decidimos
apresentar esta complementação de. voto.

O objetivo desta é fazer LI diferenciação entre. aqueles que cometem
infração pela primeira VeZ e os infratores contumazes.

:. " "Estamos acrescentando o seguinte parágrafo ao artigo 13 dá Lei n?
5.889, de 8 de.junho de 1973:

"§ 4° As infrações de: que trata o caput deste artigo serão punidas
com multa reduzida em 300/,;; (trinta por cento) quando se tratar de primeira
autuação, independentemente de> disposto no art. 636, § 6°, da CLT e
respeitado ü limite mínimo de RS 380,00 (trezentose oitenta reais)."



-Outraalteração que proponho refere-se-ao Art.l4-A :":":intisoHI: •
,,_o "Onde-se-lê: 'vedação de: prorrogaçãodé prazo-eide.contratação
sucessiva em intervalo inferiora seismeses- 0:'0 :-.:< . .

Leia-se 'permitida a prorrogação por igual período case, não tenha
concluída a safra'".

Diante dos argumentos expostos, votamos pela aprovação do Projeto
de: LC'i n" 3.S 11. de 2000, com duas emendas que apresento, e contra as
duas emendas apresentadas na Comissão.

Sala da Comissão, ém.J2dê .' o~~__i.~.-,-,::: de 2001

~~
DePt~O LTUS.CARLOS HEINZE

:"-~elator . - o'

1 0- -

.---~-_.

EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR
EMENDA0!

Acrescente-se o seguinte parágrafo
5.SS9~ de 8 de junho de 1973:

"Art. 18 .
§ .+0 As infrações de que trata o caput d~~tt artigo _serão

punidas com multa reduzida em 30% (trinta por cento) quando se
tratar de primeira autuação, independentemente do disposto no

:~~ 636, § 6°, .da CLT c: respeitado DlimitemínÍlTll) de R$ 380lll}
(trezentos e oitenta reais)."

17

Sala da Comissão, em : .: de :.r .' ~-----.~ _o, . de 2001
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EMENDA OFERECIDA PELO RELATOR
EMENDAü2

. . . ",". .

o'. :~:':-;?-~·~·-~~.'!::::-·_··::":c._.: -'-'-. :-.,:::c-.'--;·'::-::-' ..

-Dê-Sê ao Art. 14-A, inciso IH, do Projeto de Lei ~v3.81l/00.
-a seguinte redação: --

"Art. 14-A .
•- ~ : ,."" ~ .. ~.; ,." '.~ - . . . ; -- ._. ....: >

." .. '.:,', ;~. ~ : .

","::' .
..... . ...
, ., .. " ..-:::, ';''' . ....._\ 0 ~ ..,. ..,r,..;- . ··-···.·7..:::······· ' ..-,'

. ~=::~ -."ITI -i.permitida _~-_ prorrogaçãopor igualj'érfodôcaso não
tenha CORCnlú:ht:'lfsafia~'i" .". - ;.-.::':c':;r,::_:-J::'!f: ;. >;~. .,-

Sala da Comissão, em ~) de ..-
.0 ..: ....~ -~ "".-.. "- ...::.,:..... -c..:; de 2001

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Agricultura e Política Rurãl, em reuruao ordinária
reallcada hoje, aprovou, contra os votos dos Deputadü3 Jose. Grandão, t lllson
Mourão, Padre Roque, José Pimentel e Wellington Dias, (I PL nº 3.811/00,
com duas emendas, e rejeitou :18 emendas de nº 1 ~~, ambas apresentadas
na Comissão, nos termos de. parecer do Relatcli', D2putad\:. Luís Carlos
Heinre, com complernentaçâo de voto. O Der:,utad.) I'·Jils.)n Mourão
apresentou voto em separaco.

._.~: . .
"', , .,:::'

Estiveram pr.ss.snté;::' os S8nhÓr~:3. D"ep:vtados:' -~v . >: ..

Nelson Marque::élli (Presidente ern exercício, nO-3 t2rnKIS do -§ ~º do
art. 18 do RICD), Ronald.) Caiado Moacir Mícneletto E; .Josué 8angtson (Vice-



Presidentes), B. Sá, Carlos Dunga, José Carlos Elias, Nilo Coelho, Odfllo
Balbinotti, Saulo Pedrosa, Xico Graziano, Abelardo Lupion, Francisco Coelho,
Jaime Fernandes, Joel de Hollanda, Kátia Abreu, Paulo Braga, Confúcio

:Moura Igor Avelino, Marcelo Castro;" r"Jelson:Méurer;' OsvaldoiReis,
Themístocles Sampaio, Waldemir Moka, Wilson Santos, João Grandão,

.Nilson Mourão; Padre Roque, Auçusto Nardes, Hugo 8iehf, Luís Carlos
Heínze, Telmo Kirst, Kincas Mattos, Márcio Bittar, Dilceu Sperafico, Giovanni
Queiro::, Romel Anízio, Salomão Cru: a, ainda, Júlio Semeghini, Sérgio
Barros, ZHa Bezerra, Gervásio Silva, Jaime Martins, Joaquim Francisco,

.Werner Wanderer, Jurandil Juarez, José Pimentel, Wellington Dias, Fetter
Júnior, João Tota e Agnaldo Muniz.

:' /

Sala da Comissão, ",jifletembro de ~OO 1.I : I •

------ I~ .. ~-
/ Deputado NEI.1SQ.N:-MAR-Cilu:ZELLI

Presidente em exercíciO--
--------- !

EMENDAS ADOTADAS PELA COMISSÃO

N° 1 • CAPR

Acrescente-se o seguinte paráqrafo ao artigo 18 da Lei nº 5.889, de
8 de junho de 1973:

"Art. 18 .
§ .+2 As infrações de que trata o caput deste artigo serão punidas

com multa reduzida em 3D°/.:, (trinta por cento) quando 2,8 tratar de prirnelra

19



[)_~putado.NE -MARQUEZELLI
Presidente em exercício

20

autuação, independentemente do dtsposto no art. 636, § 6º, da CLT a
respeitado °limite mínimo de R$ 380,00 (trzos e oitenta reais)."

Sala da Comissão, em 12 tia ,etlmlro di? 2.001.
/ ! / .

.t. i~-::{. '.::'::. ;~; !s s z,:c> ::; ;T:: : ',':. ç:; ':, ,- :';'

,~I -
~----~---+/~__~ A

-: Deputado NEL~QN-MARQ"OEZEU:t--~
_------Prestc:rente em exercício

N° 2 - CAPR

Dê-se ao Art. 14-;:", mciso 111, do Projetei d8 Lei nº 3.811/00, a
seguinte redação:

"Art. 14-A .
" .

'111 - permitida a prorroçação por igual período caso não tenha
concluída a safra.'''

.Sala da Comissão, em 1/is~t~mbro de20Q.1

. , / -

/ I /
/ / !
, /

!
!
;

~-----__~~b(Ji--,-
r í '--------~=_~__==_-----::---
\: --.



VOTO EM SEPAR4.DO DO DEPUTADO NUSON MOURÃO

;=At, 'dti&lí~1rr:}pl*'S\+r,de2ÜÜú, que altera áLei n? 5.:5'S~,:de';;j~ junho Je 1~173,',
q-ue" ·'Esfirui' normas 'reguladoras do) trabalho ê Jj outras providências" estamos
também tratando de-aspectos extremamente importantes da vida de trabalhadores que
realizam atividades temporárias em diferentes culturas C: executando diferentes
urdas. É importante destacar que E:;Sà:: rarefaz requerem grande esforço físico e

"adaptaçãoàscondições ambientais e clirnátic..E adversas ê:. que. de uma forma geral,
esgotam ü trabalhador rural e criam sérios problemas de saúde. desde: intoxicações
agudas por agrotóxicos até problemas decorrente; da posição do corpo ao executar as

}C.lf~~~~" o.~:~~, -;Sé cü~-:..luié y.u~. estamos ~r:tanj'::,dé uma gr.3..~j.:' pJr~ela da P'}Pl.JY1.;ãü
•.~alYUe~~~r~ ~1)bre~lVeL"1Ve em condições extTêmamentt- insalubres-e penÜs:13/1./\

Comentaremos três as alterações propostas no texto-do F'Lna 3.31l/100Q:,

[~:rt..g ~Mi~Jt-&r~dk'D:frlPI:e~~@rO-'p"união dê: produtorer rurais, P~SS(\::t.:: fisicc
tfi'ediJ.me ajuste escrito, com ~1 finalidade de: contratar trabalhadore: para prestação (
serviços exclusivamente <LO:;: seus integrantes", percebe-se que o trabalhador pode
ser
empregado por uma união de. produtores ruraic (ou empregadores) desde que ':'~.

escrito. discriminando-se tanto empregadores quanto as finalidades do vinculo .; que
contrato de trabalho não compromete apenas a: duas panes entre ci, mas també:
"amam," (I conjunto de ernpreagdorec envolvidos.T!o que toca a formalidades, nã
nos parece suficiente c. contrato de trabalho para comprometer empregadores,d'=5c
que todos assinem. Portanto deve haver um outro instrumento, de naturez
complementar, escrito e descritivo, para fixar 0)5 membros do pólo empregador.

Segundo) os defensores da proposta, o principal motivo para implementar
mecanismo em questão é Ü esforço para reduzir custos do trabalho no campo. Mas
medida em que o Pl, permite um maior aproveitamento do trabalhador rural
intensificando sua força de trabalho, é prevista uma racionalização do) tempo de mão
de-obra 30ba forma de limitação do número de trabalhadores contratados. Isto é um.
contradição, é na medida em que é mantido (I vinculo empregatício por um period.
maior que o atual, há redução do numero de empregados [1(1 campo. Desta forma
deve haver no PL algum mecanismo de controle de) consórcio dê empregados rurais .
para manter um índice.nüniII1LI de emprego ...no.. campo... ' . , '. ." '.'. .~. -".'; ... " '.-' .... . ... "'.

11. O ponto que trata da não incorporação ao salário de parcelas in natura demonstre
evidente intenção de flexibilizar ~1::::, relações dê trabalho no campo, reduzindo (.
patrimônio jurídico do empregado.

III. Sobre o ponto que dispensa 8. anotação na Carteira de Trabalho) e Previdência
Sociai (CTPS) nos contratos de safra com duração inferior ou igual li vinte e nove
dias, (I mínimo que se pode dizer é que 3. proposta & evidentemente inconstitucional.
pois prevê uma espécie de legalização do não registro. Melhor dizendo, o Pl prevê a

21
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renúncia do direito do trabalho, (jUC' se daria em face da prejudicialidade de 31~'1.m13s

parcelas trabalhistás, como .) FGT~" e. seguro-desemprego, a licença-maternidade.
além dos beneficios previdenciários.

(I que se conclui i: que ü PL não trata apenas dê consórcio de empregadores. o que
seria uma proposta discutível enrre empregados ê empregadores rurais. desde que
estabelecidas maiores garantias <lOS trabalhadores, o que passaria pela obrigatória
permissão desses contratos pelos sindicatoc. iAas da forma corno .5'~ apresenta (r PL
queremos reafirmar que :1 tendência t intensificar as já predirias condicões dos
trabalhadores rurais, E, por outro . lado, Sé' aponta para o fato de diminuir o
recolhimento do FGTS co do n Js:{"~i que acarreta, em última instância. em pr~J uízos
para (t Estado.

l Iesce sentido ternos dua; sugé~tõé :,,(0 relator: ~! primeira sugestão .~ que ~.ê'p

realizada urna audiência pública 'Cl"lTI"! 2! presença dê entidades sindic3is.ídp{
trabalhadores rurais ê

~»iooM .,;,g-~1:P s ~eR:.~ 19\;T diR~. trabalhistas, afim de que sejam fornecidos
~"ílaiorC's subsídios aos parlarnentarer. A segunda .é que esse PL seja submetido à
Comissão de Finanças é Tributação) di Câmara dos Deputados, tendo em vista que a
proposta provocará perda de recursos públicos, tanto no tocante ao rGT~.: quanto 30

INSS... ,.

Em não se acatando as sugestões, nossovotoe pelarejeição do Parecerdo Relator,
assim ('~mo pela rejeição do PL No 3.8J J/2000.

. i<~
Deputado Nilson ~urão.



COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO PÚBLICO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 3.811-A/OO

Nos termos do art. 119, caput, I e § 1º, do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, c' Sr. Presidente determinou 8 abertura - e

divulgação na Ordem de. Dia das Comissões - de prazo para apresentação

de emendas, a partir de 21/09/2001, por cinco sessões. Esgotado o prazo,

não torarn recebidas emendas ao Projeto.,

Sala da Corníssão, em :28 de setembro de 2001.

I - RELATÓRIO

o proietode lei em epígrafe, de autoria do PoderExecutivo,

pretende alterar a Lei n" 5.889, de 8 de junho de 197:3, que regulamenta o

trabalho rural, con1 e,s seçuintes objetivos: .. ' .

a) criação da união de produtores rurais, todos pessoas

físicas, com a finalidade_.9~",contratar trabalhadores rurais para prestar serviços

exclusivamente aos SeU!: ínteçrantes, e estabelecendo B resronsabuidade

solidária entre eles;

b) rif6:alJicações no contrato dé~ãfra;
-0'--"' _.. ._•.

c) ,S:}~{'ê~§(ldos V3"Jr~~ ,_ da?" __p?!1élIJ~?_~~s_ pelas _intrações

cometidas contra alei;

23



24

,,- d) previsão de que o fomecimentogratuitode: prestações in

"natura e outras utilidade~,.D~J:ÍJ1tegrarão ú salário; e '

e:) dispensa da anotação na Carteira de Trabalho e
"Previdência Social - CTPS do contrato de safra com duração inferior, ou iguala'

:vinte e' nove dias, desde que observadas algumas condiçõesque, "senâo forem

cumpridas, provocarão a indeterminação do prazo.

" A proposta tramitou, preliminarmente, pela Comissão "C de­

Agricultura e Política Rural - CAPR, onde foram apresentadas, no prazo

regimental".'duas emendas de autoria do Deputado Moacir Micheletto. A primeira

altera o § :::0 do art. '14 para acrescentar a e-pressão "...desde que não seja

serviços correlacionados à safra" , enquanto a segunda pretende inserir os

prêmios de produtividade ou a participação em resultados como parcelas que não

integram o salário.

A. CAPR decidiu, por marona, pela aprovação do projeto,

com duas emenoas: :5 primeira, acrescentando um $ 4° ao art. 1S dó Lei nO
;,-

5.389173 reduzindo em 30o.~ o valor da multa por inobservância dos dispositivos

1~9a}~,.99?r:ldPc~E:tratar de primeira autuação; a seçunda, ,modi~candi:':9, redação.

do inciso 111 do art. 14-A para permitir a prorrogação do contrato de safra por igual

período, caso não tenha sido concluída a safra. As emendas apresentadas pelo

Deputado Moacir Micheletto, por sua vez, foram rejeitadas.

Nesta Comissão de Tra.~~lhCJ' d'7', A~_mi~istral;ãú .~Serviço

,:f9p~co, Il~8o.;~~':,PE;é!:::(' regiq~l:lr!al,. não Jqi._apre~~Q1~'~~)C,gy~lquer.::~~nda à

.proposição.; "

É o relatório,

11 - VOTO DO RELATOR

Há"'rifúilo tempo que os éspedâlistas' do' Direito dó-Trabalho'

'travaní'dís.cUs:3§·) ac~r':~'.ii!~:alté.rhativa:=. qU6 fevigóre:rrr à"cohfr3fa,;aô-dé mão-de­

obra no meio rural. O.:,::::md1{::adór.=.ss(,Ciais demonstrarn -q1l2 nos últimosencs
. '-;:.:-;"'::::'::'~.."." -.. .. .. .

hOUVE: um alto índic2. d,:,·,migraç§o dos trabair.adores rurais para áreas urbanas,

.para viver, em sua gr;3nlj~ maioria, em condiçôes subumanas. sobrecarreçando.
, -". ~ .~ •• • - "0 ",,".,.. • '. 4.... • '. _. .", • •

em conseqüência, 3::. taxas de desemoreqo.



Além disso, há a questão do desmeoído vnúmero de

trabalhadores informais no campo, cidadãos que se eacontrarn.ê.margem de

todos os direitos trabalhistas e previdenciários. ,;;>: ,: "'~',;-;'.--;: .

Um dos grandes entraves para que.essesproblemassejam

revistos, segundo alguns, seria o excessivo formalismo legal que permeia as

relações laborais rurais, dificultando o registro dos empregados e favorecendo o

.descumprimento das normas trabalhistas. . .,;":",,'_. ,., ,.'

Nesse contexto, a primeira parte do projete. pretende

regulamentar a "unlâo de produtores rurais", que também é conhecida pelas

denominações consórcio de empregadores, condomínio de empregadores ou

pluralidade de empregadores. Essa nova modalidade contratual já é uma

realidade, pois vem sendo implementada em algumas regiões do País. Tanto é i

assim que o Ministério dCJ Trabalho e Empreg.) - MTE editou, em 1° de dezembro

de .1999, a Portaria nO 1.964, visando orientar os Auditores-Fiscais do.Trabalho

quanto-àfiscahzaçãoern propriedades ruraisern que-naja ~a prestação de: serviços

sob essa modalidade.

Devemos mencionar, ainda, em favor dessa uniâo de

produtores, a intensa participação do Ministério Público do Trabalho, em especial

.a 158 .Região, sediada em Campinas - SP, que vem .acornpanhando com muita

atenção-ia .exoeríêncía desenvolvida por produtores 'rurais ' em- sua; 'área ,', de

::atuação.i'a1ém~xle_·serLlmdos seus grandes incentivadores:::.: ',' .':: ::;v,::::,:"'c':

'::'~~'::~:::::""'-:T"::::~:~:]~'''~~::;>:. -:,.0"· ':",,-':'" ~:'_':>:':~~ __ .. : ::'~:':'?~~"."' ~-:': .. !.~': :~ .:

A união dE: produtores será constituída unicamente de
• . • . .~. . . -v-Ó: •. :. __ • .•• ;o' o o" .' ••••• : "'. .._.

pessoas físicas. s deverá ser expressamente formalizada. Os. empregados que

vierem a ser contratados prestarão serviços a todos os seus integrantes, que se

responsabilizarão solidariamente pelas obrigações -decorrernes da 'relação de

emprego. Ess~ é um aspecto primordial para (I sucesso da modalidade, pois,

apesar de cada ernpreçador ser responsável pelo pagamento das obrigações

.proporcionalmente ao pª,-tT~o em que c tràbálh2d:º"r~~steve-à sua.dísposição.ra

solidariedade os torna résPunsáveis pela ,j;\lidato(:la;'evjtando-se o prejuízo uo

-pólo mais fraco da relaç~;.:9~.':;ls empregadores rêstar~:a~a'çã(r'regressivacontra o

,devedor para r~ssarcirE:~i:§ª~E: eventuais perdas.-.:!: '" ' ., ,'.'

Outro fato que favorece essa nova modalidade de contrato é
a possibilidade de elaestimutar :3 feormali::açãl:.de- retações de empregc" em
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detrimento do intermediário, figura muito presente na zona rural e muitas vezes

denominado de:."gato", €: também das falsas cooperativasde trabalho, fontes de

exploração da mão-de-obra. Uma vez retiradodomercado·informalde:trabalho, o

trabalhador passará a ter direitos aos quais, hoje, não têm acesso, tais como:

décimo terceiro salário, repouso semanal remunerado, férias e FGTS.:

Sob a ótica do empregador, teremos a redução dos custos e

da burocracia para a contratação dos. trabalhadores,' pois haverá o rateio das

despesas entre todos os produtores participantes do condomínio.

A legislação previdenciária, inclusive, mostrou estar

sintonizada com essa novidade, tendo em vista a aprovação da Lei nO 10.256, de

9 de julho de ~001, que acrescentou o art. 25-A à Lei nO S.~12/91, equiparando a

união de produtores à pessoa física para fins de recolhimento previdenciáno e

outorgando "a um deles (produtores) poderes para contratar, gerir ~ demitir

trabalhadores para prestação de serviços, exclusivamente aos seus integrantes,

rnediante documento re:gistradoem .cartório de-títulos'€! documentos" . Define,

ainda, quais os elementos que devem estar contidos no documento de registro, a

forma como se dará a rnatrlcuta da união no INSS e reitera a responsabilioade

solidária entre os produtores rurais.

Quer nos parecer que ia uruao de produtores é. um

.jnstrumentc. que reúne condições de. beneficiar.. os . trabalbaoores e· os

;em'pre9.adQr:es~ rurais.. o que pode ser comprovado' pela defesa de sua -mstítutção

i-p~lo: Ministério :0.,públicc. do. Trabalho. e':: pelas físcatcações.ctrabe'hista 'e

previdenciária, órgãos qUE: têm alcançado ·enorme respeit(l·-p2-rant~· a opinião­

.pública, em razão da excelência de. trabalho por eles prestado,

Na 'segunda parte, o projeto propõe alterações no contrato

de safra, definindo-o come sendo "aquele cujs duração depende dE: variações

sazonais da atividade agroeconômica", E: não mais atividade açrária, corno

previsto na Lei nO 5.S89/~~}nculando-ü à "execuçãojíos serviços decorrentes da

safra e das tarefaséomp"f~didasdesde o preparoôo sotoatés cojh'éit~". Aiém

disso, passa a e:·:igir qLl.~.:::;:ç.Ql)sté do contrato "a especificsçâo do objeto e do

período emque as taref~~jj{~O·lj6so=.nvol·/idás·' ~t~~hsforriI5-c;em contratepor'

pra=o"ndete"rmlnadC:, quan~j0·'(. emr.reqado desem~;enh3r t3ref9s' incómpatíveís

com o seu objeto.



A extensão do objeto do contrato para atividades

·;ªg~oecoQômica$ €la definição de safra como sendo o período entre a preparação

do solo e a colheita encontram-sé, a nosso ver, no âmbito da competência da

Comissão de Agricultura e Política Rural, que já se manifestou pela aprovação do

'projeto': De qualquer sorte, convém esclarecer que essa mesma definição de safra

'}á'ooristâ dó::paragráfo único' do art. 19 do D~cretô~nó 73.626, de 12 de fevereiro

de 1974, que regulamenta a Lei nO 5.889173, não constituindo uma novidade no
:'muííao:jurldlcéi:':··~:· ~

...:-". Na área de competência da nossa Comissão temática,

consideramos um avanço em prol do trabalhador a e>:igência de especificação do

objeto do contrato e do período da safra, bem como a indeterminação do prazo

quando esses requisitos não forem observados.

Devemos mencionar, também, a supressão, no projeto, da

referência à indenização ao safrista, que hoje está contemplada no art. 14

vigente. Esse jato não trará prejuízo, pois:::-·'8(1.~traballlador rural já' é

constitucionalmente assegurado o FGTS, que substituiu a indeniz.ação.

A modificação seguinte .aumenta o valor da multa por

inobservância dos ditames da lei. Mostra-se oportuna essa alteração, haja vista

.que o texto atualmente vigente ainda faz referência .ao salário·mínimo regional,

.il1.stitutosuprimidocdo ordenarnentojurfdicc•. .o §.,t°,por>sua;vez,.passaareferir-se

càp.UfIiçáo:daqualquer infração à CLTcometidacootra o trabalhador.rural, e não

-rnais ~apenas:à::falta de registro de empregado; 'enquaoter.:-o,-§·2° -rnantém-a

-competénciado Ministério do Trabalho é Emprego para aplicação da multa. É

acrescido um ~. 3° exigindo-se a comprovação de recolhimento da contribuição

sindical pela união de produtores.

Toda medida que vise a incrementar os valores de multas

por inobservância de preceitos trabalhistas deve receber nosso integral apoio.
,.,~~ ....-~..-.....,.;;'"

- r - " O ª-~"'-A que se pretende i'f!sêrlr na Lei nC
' 5.889173 pode

.trazer, em um primeil'O,!p.9R.'!intc1, algumas. disc.orçl,âncias. Contudo, temos que

· relZonhecerc, desserviçQ;=:,g}4:Eç-significoll pars .a manutenção dos contratos de

· trabalho na área rural ~~:~-,~fe'sa da tese d-=: que produtos in neturs fornecidos

gratuitamente pelos empregadores integravam o salário. Essa era uma prática

costumeira entre muito~--pt:odutore:=. rurais, qU6 concediam, por iniciativa própria,
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muitos desses benefícios aos seus empregados, mas que o deixaram de fazer por

ocasião das decisões judiciais determinando o seu pagam~lJtQ-,-~:--9 que é pior,

· deixando de contratar novos empregados.

Outra questão polêmica é a dispensa de anotação da CTPS

-nos contratos de safra com duração igualou inferior a vinte e nove dias. Essa

liberalidade, todavia, está condicionada à autorização em acordo ou convenção

coletiva de trabalho, uma forma, a nosso ver, de conferir maior representatlvidade

às entidades sindicais rurais. Ademais, ao término do contrato, deverá ser

efetuado diretamente ao empregado o pagamento das parcelas correspondentes

aos direitos trabalhistas proporcionais aos dias trabalhados, incluído o FGTS,

além ser vedada a prorrogação do prazo do contrato e a contratação sucessiva,

medidas que beneficiam o trabalhador. Em não sendo cumprido qualquer desses

requisitos, o contrato transmudará, automaticamente, para contrato por prazo

indeterminado, gerando todos os direitos daí decorrentes.

A emenda n? 01 aprovada na CAPR, qUE reduz:··f;valor da

multa por infração à lei quando se tratar de primeira autuação, reproduz

dispositivo análogo encontrado na legislação atualmente em vigor, na forma do §

2° do art. 1s. A sua aprovação não traria qualquer prejuízo à classe trabalhadora.

O mesmo não se pode falar da segunda emenda aprovada

naquela Comissão, que pretende possibilitar a prorrogação do contrato por igual

período, caso não tenha sido concluída a safra. O art. 14-A visa a disciplinar um

contrato de safra específico, que somente se justifica pela pré-determinação do

prazo: período igualou inferior a vinte e nove dias. Permitir que ele seja

prorrogado provocará a sua descaracterização.

Por último, devemos examinar as emendas apresentadas

· pelo Deputado Moacir Michelettc', já que as matérias nelas tratadas, a nesse ver,

: dispõe sobre assuntos de competência de nossa Comissão.

Em''-=f€:1ação à primeira, devemos observar que a

· indeterminação do prazo .. do.contrato do? safra somente ocorrerá quando houver

uma desvirtuação de. ;§'S!:!. objeto, ou seja, quando (1 empregado estiver

desenvolvendo atribuiçôesque não estejam correlacionadas à safra.



Quanto à segunda, entendemos que a relação de benefícios

que não integram o salário já está bem definida no projeto, sendo desnecessária

a sua ampliação.

Diante dos fatos aqui expostos, nosso posicionamento é
pela aprovação do Projeto de Lei n° 3.811, de 2000, e da Emenda n° 01 adotada

pela CAPR e pela rejeição da Emenda nO 02 da CAPR e das emendas

apresentadas pelo Deputado Moacir Micheletto.
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Sala da Comissão, em J:'" de v-~ de 2002.
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